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LEI N. 1,648 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
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lvìtssAl, EsfADo Do PnmlrÁ, ApRovou E EU, PREFETo

LEI

Aft. 10 - Fica concedido a reposição de 10,600/o (dez inteiros e sessenta

centésimos por cento), referente à inflação apurada no período de fevereiro de

2027 a janeiro de 2022, medida pelo iNPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, e ganho real salarÌal de 5olo (cinco por cento) nos vencimentos dos

Servidores da Câmara lYunicipal de Missal.

Art. 20 - A reposição e o ganho real de que trata o artigo 10 serão aplicáveis

a paÌtir do mês fevereiro de2022.

Art, 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GrarNfle Do PREFEÍo MuNrcrpAL DE MÌssAL, 21 DE FEVERETRo or 2022
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